
LEI MUNICIPAL N.º 6.634, DE 11 DE OUTUBRO DE 2007.

Autoriza concessão de auxílio financeiro ao Cen-
tro de Educação Infantil Sociedade Metodista de  
Amparo à Infância Carazinhense – CEI – SOMAIC 
e abertura de Crédito Suplementar no Orçamento  
de 2007, no valor de R$ 4.000,00. 

ALEXANDRE A GOELLNER,  PREFEITO DO MUNICÍPIO  DE CARAZI 
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º  É autorizado a concessão de auxílio financeiro ao Centro de Edu-
cação Infantil Sociedade Metodista de Amparo à Infância Carazinhense – CEI – SO-
MAIC, através de formalização de convênio, mediante abertura de Crédito Suplementar 
no Orçamento no corrente exercício, para cobertura da despesa com a folha de paga-
mento de professores e funcionários da SOMAIC, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), com a seguinte classificação:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0704 - Cedidos, Encargos e Auxilio Financeiro

0704.123650234.2047 - Auxílio Entidade Filantrópica (Creches) 
1602/333504300000000 - Subvenções Sociais......................................R$  4.000,00

Art. 2º Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar, autorizado pelo 
artigo anterior, a redução de saldo da seguinte dotação:

11 - SECR. MUN. DESENV. AGRIC.IND. COM. E HABITAÇÃO
1104 - Departamento do Meio Ambiente

1104.185410352.2145 - Recomposição. Ambiental Seg. os ditames Científicos 
1585/333903000000000 - Material de Consumo....................................R$  4.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de outubro de 2007.



                        ALEXANDRE A. GOELLNER
                     Prefeito 
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